
Estado de Sergipe
Prefeituro Muniripol de Malhsda dos Bois

GoNTRATO N'. 116t2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECÍÉICO NA AREA DE CUIDADORA
ESCOLAR, , QUE ENTRE SI FIRMAM A
PREFEITURA MI.,!NICIPAL DE MALHADA
DOS HOIS/SE E A Sr'. CRISLENE
SANTOS DE BREU. NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. i3.115.9931000í-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 TUALHADA DCS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aqui representacia pelo Senhor AUGUSTO CESAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na i:azenda §rejinho, S/N, Zona Rural -
Ít/unicípio de Malhada dos BoisiSE, do outro lad«r a Srà. CRISI".ENE SANTOS DE ABREU,
inscrita no CPF No.068 9'11.385-40, RG No.02.687.320-6 2aVlA SSP/SE, com endereço na
AV.GOV. VALADARES,No257, CRUZ DA DONZELA- CEP:49.940-000, MALHADA DOS
BOIS/SE, doravante denominado simplesmente oe CONTRATADA, tem justo e acordado o
presente contrato individual de trabalho pcr tí:irnpo determinado, para atendimento de
excepcional interesse público. com fundamento no i:rciso lX, artigo 37, da Constituição Federal
em harmonia com a Lei lVlunicippl n" 204 de 2023, c.rnsiderando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÂO LEGAL: O pre,sente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Fedei'al, em seu art. 37, incisc iX, com também, as leis municipais
de no. 204202.3, ?.0512023 e 2Qçi12Q23.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tcm por objetc a Contratação Temporária da
Sra. CRISLENE SANTOS DE ABREU, para atuar somo CUIDADORA ESCOLAR, na E.M
SANTA MARIA

TERCEIRA - DO REGIME DE ÉXECUÇÃO - ,{s ati,.'irjades-previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estahelecido pela Admirristraçiio Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação.

PARAGRAFA UMCO - Fica ajustacio, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADÀ DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRA'IADA para prestar serviços em q\ralquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este cnntrato vigorará a padir de 01 de marÇo de 2024, encerrando-
se em 30 de novembro rle 2A24

PARAGRAÍ:O Pí4\úERO - O prazc de exr:ução r,o p,*derá sei'prorrogado, a
critério da Administração,. ccr':fúrme Art. 40 cja Lr:i lúunic:pal n' 2C412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 20Í:/2023 e 246!2023, ,'ievidamente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade co,,npetente.
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Estsdo de Sr:rgipe
Prefeituru Municipal de N{alhada dos Bois

QUINTA - DA CARGA HORÁR|A - A jornada de lrabalho será de 20 (vinte) horas semanais,
obrigando-se a CONTRATADA á exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezamento, a critério da SECRETAPIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, desde que se..ia avisado ccrn o mínimo rle 01 (uma) sernana de antecedência

sExTA - OBRIGAÇÕES Oe CONTRATANTE - são onrigações cia Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneraÇão practuada;
b) Remeter cc.rpla deste Cont.ato ao Tribunal de Corrtcs dc' Esfado;
c) Efetuar a prestação de contas. quando solicitaclo.

SETIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO - s::c obrigaçóes do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualiclade e presteza. atenCer rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sr.rjeitar-se-á às n'..r'rneis gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDIJCAÇÃO E CUL ILJRA, oue em nenhunr mornento poderão ser ignoradas, obrigarrdo-
se a executar conr ze'lo, eficiênc'a e lealdade todas as tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁRIO * O salário nrensal â sêr ;.rsgs pela PREFEITURA. MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS a CONT:'}"ATADA. inchrrndo o rep()tso semalral remunerado, será de
R$ 850,00 (oitocentos e cinqaenta reais), s,cbre c 'irrai inc,dirão os reajustes pagos aos
seruiclores cla A«irninistraÇâo Lltii"eta do lvÍunicípio oe Mai:tata dos Ecrir.

,OARÁGRA T:O íJ\,IICO - A F'REFEII'URA MUNICIP/TL. DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário r1a CONTRATADA o vülsr los Cancis e prejuízos por ele causados
por dolo, negÍigê,rcia. imprudência oer imperícia.

NONA - DA IJ§TAÇÃO ORÇAMÉNTARIA - Air r)t,..rresas i'jÇcorrentes com o objeto do
presente lnstrurnentc dr: Contratíj, correrão, à co;,i:ü da i{.;tr.irezi.r Ce Despesa:

ORGÃO: 23í3..PREFEITURA MíJNICIPA"I. DE hÍIÀLFIADA DOS BOIS;
UO: 2OO9 - SECRETARIA DE EÚUCAÇÃO E C!.I1.'1'33. FIIilIDB,I3
AÇÃO: 4299- REMUNER AÇAç DOS PROFTST.'II)NA|S DA EDUCAÇÃO BÁS|CA COM
RECURSOS DO FUNDEE.E'lUCAÇÃO INFAÍ.ITII..;
ELEMENTO DE DESPESA: :)1Í30040000 - CONTí3111'O POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSL): Í54O,rO7O- IDENTIFICA,;ÃO DO PERCE}.ITUAL APLICADO NO
PAGAMENTO DA REMUhIERA;ÃO DOS PROFISSIL\IrIAiS DA EDLICAçÃO AÁSICE;

CÉCima'- REAJI"JSTE AE PR?:ÇOS - A rer]rune.rirr,:§s dtr (. ontral,',do será reajustável através
de Aditivo nos niesmos pcrcentuais de reajusre dos .:uncir.nários Público do Quadro
Permanente deste,Aclministrac.io.

DÉCIMA PRlMElltA -, DA AL'r flíí{,qçÃO Cnrur'.1ATUr.\- - O aresente contrato poderá ser
alterado unilateralnrer,te pela $1.':CRE-:ÁtilA MUNr().pAL i)i:. EI.IUCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo que as ait.:rações sii:êi processã..1i1,,. atíavés ,.te Termo Aditivo, com as devidas
justifrcativas.
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Mulhsda dos Bots

OÉClfrla SEGUNDA - DA RESGISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse.público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu ptazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art.481 da CLT.

DÉclMA TERCEIRA - DA VALIDÁDE E DA EFtcÁclA - O presente contrato so terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhada dos Bois/SE, 01 de 2024

AUGUSTO C o
Prefeito Mu
CONTRAT

CRISLENE SANTOS DE ABREU
CONTRATADA
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